
INDICAÇÃO Nº 
4144
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja determinada a construção de uma nova escola para atender o bairro Lajeado, no município de Jacupiranga, no Vale do Ribeira, visto que a unidade lá existente é improvisada e mal localizada, obrigando os alunos a cruzarem um perigoso trecho da estrada SP – 193 para terem acesso ao local. 

JUSTIFICATIVA

As cerca de 100 crianças, de 1ª a 4ª séries, que estudam na Escola Estadual do Bairro Lajeado enfrentam diariamente um grande risco ao cruzarem a SP-193, caminho obrigatório para acessarem a unidade escolar.

Trata-se de uma escola improvisada, que fica no lado da estrada oposta ao bairro, local onde havia um antigo acampamento.

Além do perigo que as crianças correm, devido ao trânsito na SP-193, a escola está longe de oferecer as condições adequadas. 

A construção de uma nova unidade escolar é uma reivindicação unânime da população e do Executivo local.

Da mesma forma, entendemos que o pedido justifica-se plenamente e não pode mais ser adiado, motivo que nos leva a apresentar esta Indicação, na expectativa do total empenho do Executivo Estadual.   

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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